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SECRETARIA MU N ICI PAL DE REGU LARIzAÇÃo FU N DIARIA

PORTARIA NO. OOO1, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

lnstaura Processo Administrativo de

Regutarização Fundiária REURB - S do Núcteo
Urbano lnformaI Consotidado do Bairro Vil,a

Emanueta, Quadra 41.

o srcnerÁRto DE REGULARTzaçÃo ruNorÁRlA Do uur.rrcípto DE tuNGA Do
mlnenXÃO, no uso de suas atribuições l,egais e com fundamento nos artigos 50,

60,23 e24da Lei Federat no 13.46512017 (Lei da Reurb), no Decreto Federal. no

9.31012018, e na Nota Técnica 2612023 do Núcteo de Regutarização Fundiária da

Corregedoria GeraI de Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:

Art. 1o lnstaurar processo administrativo de Regutarização Fundiária de lnteresse
Púbtico do Núcteo Urbano lnformal Consotidado acima descrito, ctassificado
como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade com o artigo 33, lll, e 69 da Lei

13465/73, com o Decreto Municipal no.23912025, de 11 de agosto de 2025,
publ,icado no Diário Oficiat do Município de ltinga do Maranhão do dia 12lOBl2O25

e Íormutado entre a Serventia Extrajudicial, de ltinga do Maranhão e o Município de

Itinga do Maranhão, homotogado peto Núcteo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.

\ft.20 Designar o Servidor Sr. José Etinal,do Ferreira Reis (Secretário Regutarização

Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para presidir o presente feito,
autorizado a adotar as medidas necessárias para ao bom andamento do
processo.

Parágrato único. Todos os órgãos da Administração Municipal. cotaborarão, na

medida de sua competência, com procedimento de regutarização fundiária
instaurado na presente portaria.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação no Diário OficiaL do

Município.
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procedimento extrajudicial para soluçáo dos conflitos, conforme art. 31,

§34, da Lei Federal n0 13.465/2017 e art. 24, §74, do Decreto Federal na

9.310/2018. Artigo 4e. Não havendo manifestação em contrário no
período de 30 (tÍinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos
notificados os elementos e teor deste edital. AÉlgo 59. O presente
Edital entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Sr. José Elinaldo Ferrêlra Reis
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR OELGAOO CAROOSO
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EDrral DÊ NOTtFtCAçÃO Ne O2l2026 REGULARTZAçÂO
FUNDIÁRIÂ DE INTERESSE SOCIAL. REURB-S

ED|TÂL DE NOTTFTCAçÁO Ne 02/2025 REGULARTZÂçÃO
FUNDIÁRIA DE INTERESSÉ SOCIAL - REURB.S

O Município de ltinga do Maranhão - MA, por intermédio da
SECRETARIA DE REGULÁRIZAçÂO FUNDTÁRIA DO MUNICÍPIO DE

ITINGA DO MARÂNHÂO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ

sob o n0 01.614.537/0001-04, localizada na Av, Paula Rejane de
Carvalho Santos, nq 300, Bairro Coqueiral, Cidade de ltinga do
Maranhão - l'.ll4, neste ato representada pelo SECRETARIO DE

REGULARIzAçÃo FUNDIÁRlA, sr, José Ellnaldo FêrrêiÍa Reis, vem
através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio,
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo

urbano informal consolidado denominado de Quadra 28, do Bairro
vlla Emanuela, encontrô-se em processo de Regularização Fundiária,
na modalidade REURB - S, conforme Lei Federôl nq 13.465/2017 e

Decreto Federal na 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado

está em fase de regularização fundiária, na qual foi realizado o

levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento,

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrÍculas

individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido
Loteamento, bem como, legalização das benfeitorias existentes,
necessárias para fins de Regularização Fundiária, obieto de matrícula a

ser registrada no respectivo Cartório de Registro de lmóveis de Sâo

Luís/NlA. Artlgo le. A gleba onde se encontra a referida quadra em

regularização denominado Quadra 04, do Bairro Vila Emanuela
locãlizada no municÍpio de ltinga do [{aranhão - i4A. AÉlgo 2e. Os

titulares de domínio. confinantes e terceiros eventualmente

interessados são notificados por este edital, sêndo que a ausência de
impugnaçáo lmplicará a peÍda do eventuâl direito de que os
notlllcados tltulaÍlzem sobrê o lmóvêl objêto dâ Rêgularlzaçáo
Fundiária, de acordo com o art. 31, §14, §5q e §6!, da Lei Federal ne

13.465/20u e art. 24, §le, §5a e §6a, do Decreto Federal nc 9.310/2018.

Artigo 3e, As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao obieto

deste ato, deveráo ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data da última publicação do presente edital, sendo
protocoladas na Secretaria de Regularizôção Fundiária do Município de

Itinga do Maranhào - MA, com as devidas justificativas plausíveis que

seráo analisadas pelos setores responsáveis, pÍiorizando o

procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31,

§34, da Lei Federal n0 13,465/2017 e art.24, §7a, do Decreto Federal nc

9.310/2018. Artlgo 4e. Não havendo manifestação em contrário no

período de 3O (trinta) dias, considerôr-se'á como aceitos pelos

notificados os elementos e teor deste edital. AÉlgo 5e. O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicação,

Sr. José Elinaldo Fêrreirã Reis
Secretário de Regularização Fundiária do 14unicípio de ltinga do

Maranhão

EDITAL DE NOTTFTCAçÃO q 03/2026 REGULARTZÂçÃO
FUNDIÂRIA DE INTERESSE SOCIÂL - REURB-S

SÍ. ,osé Elinaldo Fêrrqira Rêls
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do

Maranháo

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
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EDrÍÂL DE NortFtcaçÃo Ne 03/2026 REGULARTZaçÃo
FUNDtÁRra DE r[TÉRCssE soctÂL - REuRB.s
O lrunicípio de ltlnqa do Maranhão - MÀ, por intermédio da
sEcRETAR|a DE REGULARtzaçÃo FUNDTÁRta Do iruNtcipto oE
ITINGA DO MARANHÃO, entidade de direito público, inscrita no cNP.,

sob o n0 01.614.537/O0Ol-04, localizada na Av. Paula Rejane de
Carvalho santos, ne 300, Bairro Coqueiral, Cidade de ltinga do
14aranhào - MA, neste ato representada pelo SECRETARIO DE

REGULARIZAçÃO FUNDIÁRlA, Sr. José Elinaldo Ferrelra Reis, vem
atÍavés deste edital NOTIFIcAR a todos os titulares de domínio,
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo
urbano inÍormôl consolidado denominado de QuôdÍa 24, do Bairro
vlla Emanuela, encontÍa-se em processo de Regularização Fundiária,
na modalidade REURB - S, conforme Lei Federal n0 13.465/2017 e

Decreto Federal ne 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado

está em fase de regularizaçâo Íundiária, na qual Íoi realizado o

levantamento planialtimétrico e cãdastral, com georreferenciamento,

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrÍculas
individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido
Loteamento, bem como, legalização das benfeitoÍias existentes,
necessárias para fins de Regularização Fundiária, obieto de matrícula a

ser registrada no respectivo Cartório de Regi5tro de lmóveis de 5ão

Luís/l,lA. Artlgo le. A gleba onde se encontra a referida quadra em
regularizaçâo denominado Quadra 04, do Bairro Vila Emanuela
localizada no município de ltinga do Maranhão - MA. AÊlgo 2e. Os

titulares de domínio, confinantes e terceiros eventuôlmente
interessados sáo notificados por este edital, sendo que a ausêncla de
impugnaçáo lmpllcaÍá a perda do eventual direito de que os
notlflcados titularlzêm sobre o lmóvêl obleto da Rêgul.rlzaçáo
fundiária, de acordo com o art. 31, §lc, §5q e §6c, da Lei Federal np

13.465/2017 e art, 24, §lc, §5e e §60, do Decreto FedeÍal n! 9.310/2018.

AÉigo 3c. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trintô) dias, a

contar da data da última publicação do presente edital, sendo
protocoladas na Secretaria de Regularização Fundiária do Município de

Itinqa do Maranhão - MA, com as devidas justificativas plausíveis que

serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o

procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31,

§3e, da Lei Federal na 13.465/2O17 e art.24, §7a, do Decreto Federal na

9,310/2018. Artlgo 4e. Não havendo maniÍestação em contrário no

período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos

notificados os elementos e teor deste edital. Artlgo 5e. O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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do Núcleo UÍbano lnÍoÍmal Consolidado do 8aiÍro Vila Emanuela,

Qlrkr al.

o SEcRETÁRto DE REGULARTZaçÁo FUNDTÁR|Â Do MU tcípto
DE m ca Do MARA HÀo, no uso de suas atribuiçôes legais e com
fundamento nos aÍtigos 5e,6Q,23 e 24 da Lei Federal n! 13.465/20U
(Lel da Reurb), no Oecrêto tederal ne 9.310/2018, e na Nota Técnica
262023 do Núcleo de RegulaÍização Fundiáriâ da coÍregedoria Geral de

Justiça do Estâdo do Mâranhão.

RESOLVEI
AÍt. 1e lostaurar processo administrativo de Regulàrlzâção Fundiária de
lntêresse Público do I'lúcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - s, Rito Sumário, êm conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipâl ne.

2392025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Dlário oficial do
Município de ltinga do Marànháo do dia 12/08/2025 e Íormulado entre a

Serventia Extrajudicial dê ltinga do Maranhão e o Município dê ltinga do
Mâranháo, homologado pelo Núcleo de Gestáo Fundiária do Tribunal de

Justlça do Estado do Maranhão.
Art. 21 oesignaÍ o Servidor sÍ. José Elinâldo FerreiÍa Reis (Secretário

Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamênto do processo.

PaíágraÍo únlco. Todos os órgãos da AdministÍação Municipãl
colaborarão. na medida de sua competência, com procedimento dê
regulaÍização fundiária instaurado na presente portaria.

Art.3e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo no Diário
Oficial do MunicÍpio.

Sr, ,orá Elln.ldo F.rr.lÍ. Rclr
Secretário de Regulaíizôçáo Fundiária do Munlcíplo de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO V|ÍOR DELGADO CARDOSO

Código identiflcador: acf0cd99 l27aa2606a0egb07eb207 306

PORTARIA I{g. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026,

PONTARIA I{I. OOO2, ÉM 02 DE FEVEREIRO DÉ 2025.
lnstaura Procêsso Administrativo de Regularizaçáo FundiáÍia REURB - 5
do Núcleo Urbano lntoÍmal Consolidâdo do Bairro Vila Emãnuelâ,

Quadra 28.

o sEcRETÁRto DE REGULARTzaçÂo FuirDúRta Do MUxlclPlo
DÉ lTlt{GA Do IIARA HÀO, no uso de suas atribuições legôis ê com

fundàmênto nos aÍtigos 5e,6!,23 e 24 da Lei Federal ne 13.465/20U
(Lei da Reurb), no Decreto Federal nc 9.310/2018, ê na Nota Técnica
252023 do Núcleo de Regulârização Fundiárla da coÍregedoria Geral de

Justiça do Estado do llarônháo.

iESOLVET
Art. lc lnstaurar processo admioistrâtivo de Regularização fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
desc.ito, clâssificado como REURI - S, Rito Sumário, em conformidade
com o aítigo 33, lll. e 69 da Lei 13465/73, (om o Dêcrêto Municipal n0.

23912025, óe 1l de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do

Município de ltinga do Maranhão do dla 12/082025 e formulado entre a

Sêrventia Extrajudicial de ltinga do Maranhâo e o Município de ltlnga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestáo Fundláíia do Trlbunal de

Justiça do Estado do iraranhão,
Art. 20 Designar o servidor Sr, José Elinaldo Ferreirâ Âeis (Secretário

Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente Íelto, autorlzado a adotar as medidas oêcessárlas
parâ ao bom andam€nto do pÍocesso.

Parágrafo único. Todos os órgãos dâ Administraçáo Municipal

colaboraráo, nâ m€dida de sua competência, com procedimento de
regularlzação fundiária instaurado na presente portaria.

Art.3e Esta portaria entra em vlgor na datâ de suâ publlcação no Diário
Oficialdo Município.

Sr, ,osó Elln.ldo FêrÍ.lrâ Rels
SecretáÍio de Regularização Fundiária do MunicÍpio de ltinga do
Maranhão

Publlcado por: CAIO VÍTOR DELGADo CARDOSO

Código identifrcador: edc9ed9Bcddd56cbdc7d048a3d4ad07

PORTARIA II9. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORÍANiA T. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administràtivo de Regularização Fundiária REURB - S

do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,

Quadra 24.

o sEcnEÍÁRto DE REGULÂRrzÂçÁo FU DIÁR|A Do !,ruxlclPlo
DE lTtl{GA Do [ARAÍ{HÀo, no uso de suas atribuiçôes lêgais e com
Íundamento nos ôrtigos 5e, 60, 23 e 24 da Lei Federal nq 13.465/2017
(Lei da Reuô), no Decreto Federâl ne 9.310/2018, e na Nota Técnica
262023 do Núcleo d€ Regularização Fundiária da CoÍregedoriô Gêral de

Justiça do Estado do Maranháo.

RESOLVEI
Art. lc lnstaurar processo administrativo de Regularizaçáo Fundiária de

lntêresse Público do Núcleo tJrbano lníormal Consolidado acima
descrito, classificado como TEURB - s, Rito sumárlo, em conformldade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Dêcreto Municipal ne.

23912025, de 1l de agosto de 2025, publicado no oiário Oficial do

MunicÍpio de ltinga do Maranhão do dia 12/08/2025 e foímulado entre â

Serventia Extraiudicial de ltinga do Maranhão e o Munlcípio de ltinga do

MaÍanháo, homologado pelo Núcleo de Gestáo Fundiária do Tribunal de

.,ustiça do Estado do Mâranhão.
art. 2e DesignaÍ o servidor Sr. losé Elinaldo Ferreira Reis (Secretário

Rêgularlzaçáo Fundiárla do Município de ltinga do Mâranháo). pôra

presidiÍ o presente feito, autorizôdo a adotar as medidâs necessárias
para ao bom andamento do processo.

ParágraÍo único. Todos os órgáos da Administração Uunicipal
colaborarão, na medida de sua competência, com píocedimênto de

Íegulârlzação fundiária lnstaurado na presente poÍtaria.

Art.3! Esta portariô êntrâ em vigor na datâ de suâ publicaçáo no Diário
oficlal do MunicÍpio.

Sr, Josó Elln.ldo FarÍtlr. Rrl3
secretário de Âegularização Fundiária do Município de ltinga do
t aranhâo

Publicado por: CAIO vl'roq àELGADO CARoosO
Código identifr cador 9 7 Ue09 d42 ccbage f65 a83 E 4 409 5 3 2 a

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'ATOBÁ
avtso DE LtcrrAçÂo. coNcoRRÊt{cta ELETRÔNlca - Nr

002/2026 PROCESSO ADMIiIISYRÂTIVO t{e 002/2026

avrso DE uctrAçÂo. co coRnÊ cla ELEÍRÔ[lca - r
002/2026
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oRGÁO REALTZADOiT Munlcípio de Jatobá, por intermédio da
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procedimento €xtrajudicial para soluçáo dos conflitos, conÍoíme art. 31,

§3c, da Lei Federal ne 13.465/2017 e aÍt.24, §7c, do Decreto FedeÍal ne

9.310/2018. AÊlgo ae. Não havendo manifestaçáo em contrário no
período de 30 (trinta) dias, consideraÍ-se-á como aceitos pelos
notificados os elementos e teor deste edital. AÍtigo 51. O presente

Edital entra em vigor na dâta de sua publicação.

Sr. Josa Elln.ldo Famlr. R.ls
Secretárlo de Regularização FundiáÍia do MunicÍpio dê ltinga do
MaÍanháo

Publicado por: CAIO VtfoR DELGADO CARDOSO

Códiqo identifrcador: d81e7 b%1133a0567 52162990a0aa6d

EDrÍAL DE raoÍtF|CAçÀO Ne O2l2025 REGULÂRIZAçÃO
FUTIDIÁRIÂ DE I'{TERESSE SOCIAL. REUR!.S

ÊDTTAL DE OrrF|CAçÂO ]{c 0212026 REGULARIZAçÃO
fultDr^Rta DE tÍ{rEREssE soclal - iEutB-s
O Município de ltinga do Maranhão - i,lA, por intermédio da

sEcRET ita DE REGUIÁR|ZAçÀO FU DI^RIA DO lrutalclPlo DE

lTlllGA DO ilaRAt{HÂO, entidade de direito público, inscrita no CNPj

sob o no 01.614.537/0OOl-0i1, localizada na Av. Paula Rejane de

Carvalho Santos, n0 300. Bairro Coqueiral, Cidade de ltinga do

Maíanhão - MA, neste ato representada pelo SECRETÁR|O DE

REGUIARIZAçÂO FUNDIÁR|A, 5r. José Elln!ldo FGrÍ.lrr Rêi3, vem

através deste edital OTIFICAR a todos os titulares de domínio,
confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo

urbano informal consolidado denominado de Quadra 28, do Balrro
vlla EmrnuGla, encontra-se em processo de Regularização Fundiária,
na modalidade REURE - S, conÍorme Lei Federal nc 13.465/2017 e

oecreto Federal n0 9.310/2018. O núcleo urbano acima dênominado
está em Íase de regularização fundiária, na qual foi realizado o

levantamento planialtimétrico e cadastÍal, com georÍefetenciamento,
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissáo de matrículas
individualizadas aos detentores da posse dos lotes no rêferido
Loteômento, bem como, legalização das benfeitorias existentes,
necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matrícula a

seí registrada no respectivo Cartório de Registro de lmóveis de São

LuÍs/MA, AÍtigo 19. A gleba onde se encontÍa a referida quadra em

regulafização denominado Quadra 04, do Bairro vila Emanuela
loralizada no municÍpio de ltinga do Maranhão - MA. Artllo 2r. Os

titulaÍes de domínio, confinantes e terceiros eventualmente
inteÍessados são notificados por este edital, sGndo quc t ausâncla d.
impurnâçáo implicâÍá a pcrda do êvêntütl dircito dG quc os
notlícrdos tltuLÍlram sobru o lmóval oblGto d! RaguhÍlz!çao
Fundlárla, de acordo com o aÍt.31, §le, §5q e §6c, da Lei Federal nc

13.4652017 e ôrt. 24, §1c, §5! e §6., do Decreto Federôl nc 9.310/2018.

AÉl9o 30. As eventuais impugnôçôes cabíveis. contrárias ao objeto
deste ato, deverão seÍ apÍesentadas no prazo de 30 (trlnta) dias, a

contaÍ da datã da última publicação do pÍesente edital, sendo
protocoladas na Secretaria de Regularização Fundiária do Muoicípio de

Itinga do Maranhão - MA, com as devidas justificativas plausíveis que

5erão analisadas pelos setores responsávei5, priorizando o

procedimento extrajudicial para soluçâo dos conf,itos, conÍorme art. 31,

§30, da Lei Federal nc 13.465/2017 e art. 24, §7c. do Decreto tederal no

9,310/2018. AÊlgo 4e. Não havendo maniÍestação €m contrário no
período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos
notificados os elementos e teor deste edital. AÍtlgo 51. O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicaçào.

sr, ,osó Elinaldo Fêrrêlra Rels
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado Nr AnO VITOR DELGADO CARDOSO

C&iqo identifrcadot: d8be87d7 415i856516e5c9d9bb02c05

EDTTAL DE NOT|FICAçÃO ite 03/2026 REGULÀR|ZÂçÁO
FUT{DIÂRIA DE IiITERESSE SOCIAL. REUR8.5

EOtraL DE OT|FICAçÂO Xe 03/2026 REGUL^RIZAç^O
FU DúR|A DE ÍERESSE «rclÂL. REURB.S

O irunicÍpio de ltinga do Mâranhão - MA, por intermédio da
SECREÍAI]A DE REGULARIZAçAO FU DúRIA DO TUiIICIPIO DE

lrl G^ DO HAlt ÍaHÀO, entidâde de direito público, inscrita no CNPJ

sob o na 01.614.5r7l0o0f-Oa, localizada na Av. Paula Rejane de
Côrvalho Santos, nc 300, Bairro Coqueiral, Cidade de ltinga do
Maranhão - MA, neste ato representadâ pelo SECRETÁR|O DE

REGULARIZAçÁO FUNoIÁRlA, SÍ, ,o3é Ellnrldo FcrÍliru n.i3, vem

através deste edital tlOÍlÊICAR a todos os titulares de domÍnio,
confinantes e terceiros eventualmente interessâdos, que o núcleo

urbano informal consolidado denominado de qurdÍr 24, do lalÍro
Vll! Emrnuala, encontra-se em processo de Regularizaçào Fundiária,
na modalidade REURB - S. conforme Lei Federal nP 13.465/2017 e

Decreto Federal n0 9,310/2018. o núcleo urbano acima denominôdo
está em fâse de regularização fundiária, na qual foi realizado o

levântamento planialtimétrico e cadastral, com geoÍreferenciamento,

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de

Responsôbilidade Técnica (ART), a fim de emissâo de matrículas
ind ivid u alizadas aos detentoÍes da posse dos lotes no reÍerido
Loteamento, bem como, legalização das benÍeitoÍias existentes,
necessárias pôrô fins de Regularização Fundiáía. objeto de matrícula a

ser registrada no respectivo Cartório de Regisúo de lmóveis de São

LuÍs/l'lA. 
^Él9o 

1r. A glêba onde se encontra a reÍerida quadra em

regularização denominado Quadra 04. do 8ai.ro Vila Emanuela

locâlizada no município dê ltinga do Marânháo - MA. AÊl9o 2r. Os

titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente

interessados são notillcâdos por este edital, sando qu! a .udncla d.
lmpugh!çáo lmpllcaÍá . prÍda do rvcntual dlÍGito dC qua os
notlic.dos tltuh.lzrm 3obru o lmóYrl ob!êto d. n gúlrrlztçlo
Fu[dlúrlr, de acordo com o art. 31, §1!, §50 e §6c. dã Lei Federal nc

13.4652017 e art. 24, §10, §5c e §6c, do Decreto Federdl n0 9.310/2018.
AÍtlgo 3r. As eventuais impugnaçôes cabíveis, contÍárias ao objeto

deste ato. deverão ser apresentadas no prazo de 30 (tÍl[ta, dias, a

contar da data da última publicação do presente edital, sendo
protocoladas nô secretaria de Regularização Fundiária do Município de

Itinga do Maãnhão - MA, com as devidas iustificaüvas plausíveis que

serão analisadas pelos setores responsáveis. priori2ando o

procedimento extraiudicial para solução dos conflitos, conÍorme art. 31,

§3e, da Lei Federâl ne 13.465i20f7 e art.24, §7q, do Decreto Federal nc

9.310/2018. AÊl9o ae, Náo havendo maniÍestaçáo em contrário no

perÍodo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos

notificados os elementos e teor deste edital. ÂÍtlgo 5e. O pÍesente

Edital entra em vigor na data de sua publicação.

SÍ. Josó Ellnaldo FCÍÍCiÍr lâls
Secretário de Rêqularizaçáo Fundiária do tlunicípio dê ltinga do
Maranhâo
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E orAnto oFrctAL .
DOS r,lUNlClPlOS
f.:r { !lr{'ú (ii} Àr*rrt{*lÍ

do Núcleo Urbano lnÍormal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 41.

o SECRETÁRIO DE REGUTARTZAçÂO FUilDÉRn DO MUNtClptO
DE ÍTlIitGA DO l,lARAilHÃO, no uso de suas atribuíções legais e com
fundamento nos artigos 50, 60, 23 e 24 da Lei Federal nc 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal ne 9.310/2018, e na Nota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Conegedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranháo.

RESOLVE:
Art. 10 lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465/73, com o Decreto Municipal nc.
23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranhão do dia f2l082025 e formulado entre a
Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhã0, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiáría do Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 2c Designar o Servidor 5r, José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Município.

Sr. tosé Elinaldo Ferrelra Rels
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
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PORTARIA N9. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

PORTARIA N9. OOO2, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - S
do Núcleo Urbano lnÍormal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 28.

o SECRETÁRrO DE REGULARTZAçÂO FUND!ÁRIA DO MUNrClprO
DE lTlt{GA DO MARAIIHÂO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 50, 60, 23 e24 da Lei Federal no 13.4652017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal n0 9.310/2018, e nô Nota Técnica
2612023 do Núcleo de Regularização Fundiária da Corregedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:
Art. 10 lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 13465173, com o Decreto Municipal nc.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranháo do dia 12108/2025 e formulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundíária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 20 Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhâo), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal

colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo no Diário
Oficial do Município.

Sr. losé Elinaldo Ferrelra Reis
Secretário de Regularizaçâo Fundiária do Município de ltinga do
Maranháo

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSa
Código identifi cador: edc9edgB cddd1 6cbdc7 d048a3d4 ad07

PORTARIA I{9. OOO3, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

FORTARIA TJ. @O3, ETII 02 DE FEVEREIRO DE 2026.
lnstaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária REURB - S
do Núcleo Urbano lnformal Consolidado do Bairro Vila Emanuela,
Quadra 24.

o SECRETÁRIO DE REGULARTZAçÂO FUNDTÁRIA DO MUiflCiptO
DE ÍTlllGA DO MARAI{HÂO, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nos artigos 50,6e,23 e24 da Lei Federal nc 13.465/2017
(Lei da Reurb), no Decreto Federal ns 9.31012018, e na Nota Técnica
26n0n do Núcleo de Regularização Fundiária da Conegedoria Geral de

Justiça do Estado do Maranhão.

RESOLVE:
Art. la lnstaurar processo administrativo de Regularização Fundiária de
lnteresse Público do Núcleo Urbano lnformal Consolidado acima
descrito, classificado como REURB - S, Rito Sumário, em conformidade
com o artigo 33, lll, e 69 da Lei 73465n3, com o Decreto Municipal n0.

23912025, de 11 de agosto de 2025, publicado no Diário Oficial do
Município de ltinga do Maranháo do dia L2l08/2025 e Íormulado entre a

Serventia Extrajudicial de ltinga do Maranhão e o Município de ltinga do
Maranhão, homologado pelo Núcleo de Gestão Fundiária do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão.
Art. 2c Designar o Servidor Sr. José Elinaldo Ferreira Reis (Secretário
Regularização Fundiária do Município de ltinga do Maranhão), para
presidir o presente feito, autorizado a adotar as medidas necessárias
para ao bom andamento do processo.
Parágrafo único. Todos os órgãos da Administraçâo Municipal
colaborarão, na medida de sua competência, com procedimento de
regularização fundiária instaurado na presente portaria.
Art. 3q Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial do Município.

Sr. losé Ellnaldo Ferrclra Rels
Secretário de Regularização Fundiária do Município de ltinga do
Maranháo

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifr cador: 97 b4e09 d42ccb89ef65 aSiP 4409 532a
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